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PREF IT RA M ' ICIPAL DE PORTO 
CNPJ: 06 . .SS4 .414/0001-49 

Av. Presidente Vargas. 212 - Centro• Pono - Piau.f 
CW: 64. 14!i-OOO .. nnrfo1lumoortumru"vmnil com 

cLÃUSULA SnIMA - DA RESCISÃO 

O presente contrã.t.o poderá ser reacind.ido a qualquer tempo,. JX>T 

iniciativa de quai<1quer d as partes con ratantes, por qua.i4quer dosa 
motivos dispostos na IA-l 8.666/!5>3, desde que a parte Interessada na. 
res<;i"-\'lo n<;>t:ifique a outra parte, com antecedência mtnima d,:, 30 (trint,;l~ 
dias. 

PARfiORAFO ÚNICO - Em caso de re,;.ciooo adml.nistrativo de<:ON'ente da 
inexecução total ou parciã.l do contrato, o CONTRATADO não terá direito 
a qua.Jquer espéc·ie d e indenizaçã o , sujeitando- se às oonsequ n.ciasa 
corttràtuais e legais, reconhecidos os direi tos da á.dnúnfatração. 

CLÁVSULA OITAVA - DAS PIIUl'ALIDADES 

Pela inexecuç o parcial ou total do contrato, o contratado fice.râ sujeito 
à s penalidades constanma nos art.. 86., 87 da Lei nº 8 .666/93. 

CLÁUSULA l'IOllíA - LOCAL DA JtXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

O CONTRATADO pre tan\ os serviços objeto do p resen te contrato. 
dirntamente, nas vias püblicaa do munlclpio d e Port0-PJ, ou conforme a. 
n atu:rc;,a dos &et'Viços exfgiret:n, ressaltando que esta contratação n ã o 
gera n enhum vincu lo e:mprcga:t.icio entre as pa.rt.cs pact:ue.ntes, mas, t.âo­
somente. uma prestação de serviços com natUTeza de contrato 
e.d:rniniatre..tivé>~ 

CLÁUSULA Dl!:c:DIA IMPOSTOS E RBOOLHIMBNTOS 
PREVU>E!l'CIÃRI08 

Sobre o valor do presente contra.to, incidirão deacontoa referentes ao 
Imposto Sobre Serviços (JSS), ao Imposto de Rend_a (IR) e ao INSS, 
reasa.Jvada. a h i põtésé de comprovaçu.o de recolhimento no percentual 
máx:im_o, no e:n. jo da liberaçã o d e cada parcela mensal. 

CLÁUSULA DltclKA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

O extrato do prea,c.nte contrato será publica.do no Dl~o 01:lclt\l dos 
Mú.nicipio•, no pl"ázó p..-evi.O!oto no paréJp'afo único do art. 61 da Lei nª 
8.666/93. 

CLÁUSULA Dil:cDcA SBOUJIDA - DO PORO COMPll:'l'SNTE 

:é <:0mpetente o Foro d• Co.......-c:, de Port<>-PI, ~ dirimir qualquer 
d i•verg&nc:ia ou dúvida.e fundada.a n .o pre-aente inatn..unent:o. renunclâ.ndo 
a qualquer outro por mai• privilegiado que eeja. 

E ,. por estarem, a.aaiJD., juataa e a.cord.ad••• firmam o p:r-e.en~ em 02 
(dua•) vía.a de ~al teor e fonna., pa.ra un, -6 efeito jurldico e legal, na 
preaença de 02 (duaa) teateD1un.h.aa, que no final tanibé,:n •ub.,.;rcvem. 

Porto-PI, em OI de junho de 2019. 

OOM O BACE ROE CARVALHO 
CONTRATANTE: MUNIClptO 01!; PORTO/PJ 

dtu. ~fu a.6-
~ J OSE MAR.10 MATIAS COSTA 

CONTR:ATAOO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO 
CNP.J: 06.554.414/0001-49 
END. Av. PrHld<,nte V■ rg;as, 212, Centro, Porto - Plaul 
CEP: 64.145-000 - E-IDRil: pr<f<itu..,.portop1@g,na1Lc.om 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

VI NClflAÇÃO AO :PROCESSO ADMINISTRATIVO 08712018 
Ato: Al-> de COc>P&reç&o T6Cniea - PREFEITURA M U NICIPAL DE PORT O-PI x PREF-E l'TURA MU ICIPAL DE 
BATALHA-~ -
Otii"4CK Ad"M80 80 SRP <'O ~00- na concJ~o de- Caron - Pol$1blll48'09 JUl1dlctl, Pr•"'~U-8 ,-ilUf'ltÇIP@ll O• Porto 
pnm ullllz.m ~ rvulsll"ndos nre. A lni~ do SRP dn Prafaltwn cro B.nUllhn•PI: 0 1:m r CJDnlr11't,-,çõas da 
lnto;rasso do raquetl"'onto~ 
COflltalã:f'.~ : EXPANDIR OISTRl8UIOORA OE ALIMENTOS E MAJ1ERIAI S ODONTOLOGICOS i!i· AMPUAR 
DISmlBlfl DORA DE M ATERIAIS E LIMPEZA E AU MEITTOS EIR E LI 

Fundementaçêo legal: Decretg. Fetfefl!II 7892113 

~ ESTADODOPIAlJI t PREFEITURA MUNICIPAL DE JACOBINA DO PIAU! - PI 
CNPJ: 41.522.368/0001--05 

.IAC:Õ■INA PRAÇA ESTÁGIO DE: ALMEIDA, Nº 20 - CENTRO -·----=- CEP: 64.75~00 • JACOBINA 00 PIAUI 

PORTARIA N" 02412019 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACOBINA DO PIAUI, ESTADO 
DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e nos termos que dispõe o art. 92, 
IV, da Lei Orgânica do Municíplo em confonnidade oo a CoosUtuição Federa l. 

RESOLVE: 

Art. 1º · Nomear o Sr. LEIDSELMA DE SOUSA RODRIGUES, lnscr,ito 
no CPF/MF: 035.023.373-06 para exercer o Cargo Comissio ado de divisão da 
Saúde da Mulher, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento 

Art. 2º - Determinar que a Secretaria Municipal de Administração 
promova os respectivos assentamentos e faça os competentes registros. 

Art. 3ª - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE - SE. PUBLIQUE - SE. CUMPRA- SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Jacobina do Piauí, Estado do Piauí. 
em dois de maio de dois mil e dezenove (02/05/2019). 

~ 
Gedenânio Rodrigues de Oliveira 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 025 /2019 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACOBINA DO PIAUI, ESTADO 
DO PIAUI, no uso de suas atribuições legais e nos termos que dispõe o art. 92, 
IV, da Lei Orgãn,ica do Munícípío em conformidade com a ConsUluiçao Federal. 

RES_O_LVE: 

Art.. '1° - Nomear o Sr. AGUIMAR JOSE DOS REIS, Inscrito no 
CPF/MF: 009.474.713-08 para exercer o Cargo Comissionado no 
Departamento de Serviços Públicos . lotado na Secretaria Municipa l de 
Transporte e Serv iços Públioos. 

Art. 2° - Determinar que a Secretaria Municipal de Administraçãc> 
pn:imova os raespectivos assentamentos e faça os competentes registros. 

Art. 3° • Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE - SE. PUBLIQUE - SE. CUMPRA - SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Jacobina do Piaul. Estado do Piauí. 
em dois de maio de dois mil e dezenove (02/0512019). 

~ 
Geder1Anio Rodrtgues de Oliveira 

Prefeito Municipal 


